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TOMADA DE PREÇO – EDITAL REPUBLICADO Nº022/2022 
(Processo Administrativo n°1802/2022) 

 

1. PREÂMBULO 
1.1   O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MG, por meio de sua Comissão Permanente de Licitações, torna 

público, para conhecimento dos interessados que, de acordo com a Lei Federal nº. 8.666/93, e 
suas alterações, fará realizar licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS – EDITAL 
REPUBLICADO Nº  022/2022, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, sob a forma de execução indireta, 
no regime de execução de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, mediante as condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos, para a execução dos serviços de que trata o OBJETO: 
Contratação de empresa especializada para execução do projeto de ESCORAMENTO DA 
EDIFICAÇÃO SOLAR DA BARONESA NO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MG, especificamente 
localizado na Rua Direita, nº 408, Centro Histórico, conforme documentos de projeto e planilha 
orçamentária. 
 

2. DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA 

2.1 RECEBIMENTO DE ENVELOPES: até às 09:30 horas, do dia 09/06/2022, na Av. VIII, nº 50, Bairro, 
Carreira Comprida, Santa Luzia – MG, Sala 01 para protocolo e entrega dos Envelopes n° 01, com 
os documentos de habilitação, e nº 02, com a proposta. 

2.2 ABERTURA DOS ENVELOPES: às 10:00 horas, do dia 09/06/2022, no Auditório, localizado no 
endereço Av. VIII, nº  50 , Bairro Carreira Comprida, e prosseguindo-se com o credenciamento 
dos participantes e a abertura dos envelopes. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVOLOPES E DA DOCUMENTAÇÃO  

3.1 Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser 
entregues separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e 
identificados com o nome do licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em 
caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

TOMADA DE PREÇOS – EDITAL REPUBLICADONº 022/2022 

ENVELOPE DE Nº. 1 – “HABILITAÇÃO” 

A RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE _________ 

CNPJ DA EMPRESA ____________ 
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TOMADA DE PREÇOS – EDITAL REPUBLICADO Nº 022/2022 

ENVELOPE DE Nº. 2 – “PROPOSTA DE PREÇOS” 

A RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE _________ 

CNPJ DA EMPRESA ____________ 

3.2 Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminhar seus 
representantes legais para entregar os envelopes com a documentação e as propostas, podendo, 
inclusive, encaminhá-los via Correio ou outro meio similar de entrega, atentando para as datas e 
horários finais para recebimento dos mesmos, constantes neste Edital. A correspondência deverá 
ser endereçada com aviso de recebimento para a Comissão de Licitação no endereço indicado no 
Item 2 deste Edital e conter os envelopes acima mencionados, com antecedência mínima de 1 
(uma) hora do momento marcado para abertura da sessão pública. 
 

3.3 Solicita-se que os documentos pertinentes e exigidos neste edital, a serem apresentados nos 
Envelopes nº 01 e 02, sejam entregues numerados sequencialmente e na ordem apresentada 
nos itens neste edital, de forma que a numeração da última página reflita a quantidade total 
de páginas com conteúdo do ENVELOPE. Isso visa proporcionar maior rapidez durante a 
conferência e exame correspondente.  

 
3.4  Sugere-se que cada envelope tenha, como última página, um termo de encerramento próprio, 

indicando a quantidade de páginas da via, incluindo a página do termo de encerramento, que 
também deverá ser numerada  
 

3.5 Sugere-se a inclusão de sumário em cada envelope, elencando os documentos apresentados. 
 

4. DO OBJETO 

4.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Contratação de 
empresa especializada para execução do projeto de ESCORAMENTO DA EDIFICAÇÃO SOLAR 
DA BARONESA NO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MG, especificamente localizado na Rua 
Direita, nº 408, Centro Histórico, conforme documentos de projeto e planilha orçamentária. O 
critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL do grupo, observadas asexigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
previsto no orçamento para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 
01.10.02.13.391.2033.2.085 – FUMPAC – FUNDO MUNICIPAL DE PATRIMONIO CULTURAL. 
3.3.30.39.100 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Juridica 
Fonte 100 ficha  759 
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6. DO VALOR DO CONTRATO E CONDIÇÕES DE REAJUSTE 
 

6.1 O valor total estimado para obra que é o objeto desta licitação, baseado nas planilhas 
orçamentárias apresentadas pela Secretaria Municipal de Cultura tem o valor de: R$ 727.557,79 
(setecentos e vinte e sete mil quinhentos e cinquenta e sete reais e setenta e nove centavos).  
 
6.2 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas.  
 

6.2.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o 
índice INCC exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

 
6.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
6.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer.  

 
6.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

 
6.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
 

6.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
 

6.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

6.9 Quando o período de execução dos serviços ultrapassar 1(um) ano, contado da data de 
apresentação da proposta, os preços poderão ser reajustados a partir desta data, para cobrir 
flutuações de custos dos insumos na mesma proporção e periodicidade da variação verificada 
no índice especificado, se for o caso e devidamente comprovado em procedimento 
administrativo. Os montantes dos pagamentos serão reajustados na forma da lei com a 
aplicação da seguinte fórmula de reajuste:  
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R = (I1 – I0)/I0 x V  

Onde:  
R = Reajuste  
I1 = índice do mês do fato gerador do evento do faturamento  
I0 = índice do mês da apresentação da proposta  
V = Valor da fatura a ser reajustada  
I1 e I0 = fornecidos pelo INCC da Fundação Getúlio Vargas, Obras Rodoviárias. 

 
7. CONSULTAS DE CARÁTER TÉCNICO OU LEGAL E IMPUGNAÇÕES 

7.1 O Edital se encontra à disposição dos interessados para exame e aquisição na sede da Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia, na Avenida VIII, nº 50, Bairro Carreira Comprida, e poderá ser 
visualizado no endereço eletrônico www.santaluzia.mg.gov.br ou poderá ser solicitando o seu 
envio por email para cpl@santaluzia.mg.gov.br.  

7.2 A licitante que tenha dúvida de caráter técnico ou legal, na interpretação dos termos deste 
Edital, poderá consultar a Comissão de Licitação, através de carta protocolada, ou através do e-
mail: cpl@santaluzia.mg.gov.br, até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos 
envelopes de habilitação. 

7.3 Os pedidos de esclarecimentos realizados através do email deverão ser enviados em arquivos 
anexos para serem juntados ao processo.  

7.4 Solicitações de esclarecimentos enviadas no corpo do email serão desconsideradas, portanto não 
serão respondidas. 

7.5 A resposta da Comissão Permanente de Licitação ao pedido de esclarecimento formulado será 
divulgada mediante envio de e-mail a todas às participantes conhecidas até o momento do envio 
ou no Portal de Licitações no sítio eletrônico www.santaluzia.mg.gov.br, até 2 (dois) dias úteis 
antes da data fixada para abertura dos envelopes de habilitação.  

7.6 Qualquer cidadão poderá impugnar este Edital de Licitação por irregularidade na aplicação da Lei 
8.666/93, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a 
abertura dos envelopes de habilitação. 

7.7 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital de Licitação perante a Administração o 
licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de 
habilitação, apontando as falhas ou irregularidades que o viciariam, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso. 

7.8 Junto ao pedido de impugnação realizado por licitante, deve constar documentação solicitada no 
item 8 deste edital. 

7.9 A impugnação deverá ser encaminhada para o setor de protocolo instalado no endereço Av. VIII, 
nº 50, Bairro Carreira Comprida - Santa Luzia – MG, CEP: 33.045.090, no horário das 08:00 às 
16:30 hs.  



 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

Superintendência de Licitações e Compra 
 

5 
 

7.10 As respostas referentes às impugnações, quando estas não forem acolhidas, serão 
disponibilizadas diretamente no site www.santaluzia.mg.gov.br, no link correspondente a este 
edital, até um dia antes da data fixada para abertura dos envelopes de habilitação, e poderão ser 
acessados por todos os licitantes interessados. 

7.11 As respostas às impugnações, quando acolhidas, serão divulgadas nos veículos de 
comunicação em que foi publicado o aviso desta licitação. 

 

8 DO REPRESENTANTE E DO CREDENCIAMENTO 

 

8.1 Os licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento licitatório deverão 
estar devidamente representados por: 

8.1.1 Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ou outro 
documento de identificação oficial, acompanhado de: registro comercial no caso de 
empresa individual, contrato social ou estatuto em vigor, no caso de sociedades 
comerciais e, no caso de sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus 
administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada 
de prova de diretoria em exercício, sendo que em tais documentos devem constar 
expressos poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura; 

8.1.2 Representante designado pela empresa licitante, que deverá apresentar instrumento 
particular de procuração ou documento equivalente, com poderes para se manifestar em 
nome da empresa licitante em qualquer fase da licitação, acompanhado de documento 
de identificação oficial e do registro comercial, no caso de empresa individual; contrato 
social ou estatuto em vigor no caso de sociedades comerciais e no caso de sociedades por 
ações, acompanhado, neste último, de documentos de eleição de seus administradores; 
inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício. 

8.2 Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma empresa licitante. 
8.3 O documento de credenciamento poderá ser apresentado à CPL no início dos trabalhos, isto é, 

antes da abertura dos envelopes da “HABILITAÇÃO” e “PROPOSTA COMERCIAL”, ou quando esta 
o exigir.  

8.4 A não apresentação do credenciamento não inabilitará a licitante, mas impedirá o seu 
representante de se manifestar e responder em seu nome.  

 
 
 
 
 



 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

Superintendência de Licitações e Compra 
 

6 
 

9 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

9.1 Poderão participar desta Tomada de Preços pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto 
licitado, cadastradas junto a Prefeitura Municipal de Santa Luzia, inscritas no CRC, ou, ainda, que 
apresentarem toda documentação exigida para cadastro até o 3º(terceiro) dia anterior à data 
final designada para o recebimento de todos os envelopes de habilitação e propostas comerciais, 
observadas todas as necessárias qualificações. 
 

9.2 Certidão Simplificada da Junta Comercial de enquadramento da licitante como Microempresa – 
ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP da Lei Complementar n. 123, de 2006. 
9.2.1 A participação em licitação na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte 

ou cooperativa equiparada, sem que haja o enquadramento nessas categorias, ensejará 
a aplicação das sanções previstas em Lei e a exclusão do regime de tratamento 
diferenciado.  

9.2.2 Como condição para a aplicação do tratamento diferenciado previsto na Lei 
Complementar n. 123/2006, a Comissão de Licitação poderá realizar consultas e 
diligências para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias recebidas pela 
ME/EPP, no exercício anterior, extrapola o limite previsto no artigo 3°, inciso II, da 
referida Lei, ou o limite proporcional de que trata o artigo 3°, §2°, do mesmo diploma, 
em caso de início de atividade no exercício considerado. 

9.2.3 Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o 
exercício corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela 
recebidas, até o mês anterior ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima 
referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por cento) de que trata o artigo 3°, §§ 
9°-A e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006. 
 

9.3 Não poderá participar, direta ou indiretamente, desta licitação, nos termos do art.9 da Lei 
8666/93:  
9.3.1 O autor do Projeto Básico e Executivo seja pessoa física ou jurídica; 
9.3.2 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente acionista ou detentor 
de mais de 05% (cinco por cento) do capital, com direito a voto ou controlador, 
responsável técnico ou subcontratado;  

9.3.3 Servidor, empregado ou dirigente da Prefeitura Municipal de Santa Luzia, MG, e 
membros da Comissão Permanente de Licitação;  

9.3.4 Para efeito do subitem 9.2, considera-se participação indireta, para fins do disposto no 
artigo 9°, § 3° e 4º da Lei 8.666/93, a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física ou 
jurídica, os membros da Comissão de Licitação, e o licitante ou responsável pelos 
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serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a estes 
necessários.  

9.3.5 É vedada a participação de licitantes que sejam declaradas inidôneas para licitar e 
estejam suspensas de participar em licitação e impedidas de licitar ou contratar com a 
Administração Direta ou Indireta da União, Estado, Municípios e do Distrito Federal, 
enquanto perdurem seus efeitos (art. 6º, XI e XII c/c 87. III e IV, da Lei nº 8.666/93).  

9.3.6 No caso de participação de duas ou mais empresas com sócios em comum, de 
conformidade com o previsto na Lei n.º 5980 de 18 de agosto de 2017.  

9.3.6.1 A Administração considerará, para cômputo do número mínimo de concorrentes por 
certame, o somatório do número de empresas concorrentes com sócios em comum 
como sendo apenas um participante, ficando, nesse caso, garantida a participação de 
todas as empresas no certame. 

9.3.6.2 Deve ser solicitado às empresas participantes do certame, como informação 
complementar, relação nominal dos proprietários, a qualquer título, das empresas 
participantes do certame licitatório.  

9.3.6.3 A Comissão poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões para verificar as condições de habilitação dos licitantes quanto aos membros 
da diretoria das empresas.  

9.3.7 Fica proibida a participação de empresas com sócios em comum nas modalidades convite, 
contratação por dispensa de licitação, existência de relação entre as licitantes e a 
empresa responsável pela elaboração do projeto executivo e contratação de uma das 
empresas para fiscalizar serviço prestado por outra.  

9.3.8 Não poderão participar empresas que se encontram sob falência, concordata, 
recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, dissolução, liquidação, 
entidades empresariais estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com 
poderes expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente. 

9.3.9 Cujo objeto social não seja compatível com o objeto desta licitação. 

9.3.10 Instituições estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente. 

9.3.11 Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 
8.666, de 1993. 

9.3.12 A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante 
que, pelo descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 

9.4 Para o correto dimensionamento e elaboração da proposta, o licitante poderá realizar vistoria 
nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para 
esse fim, de segunda à sexta-feira, das 9 horas às 16:00 horas, devendo o agendamento ser 
efetuado previamente na Secretaria Municipal de Cultura pelo telefone (31) . 
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9.4.1 O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 
estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 

9.4.2 Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente 
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 
empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

9.4.3 A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar posteriores 
alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer 
detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os 
ônus dos serviços decorrentes.  

 
 
10 DO PROCEDIMENTO 

 

10.1 O representante legal da licitante deverá entregar, impreterivelmente, os envelopes de 
“Habilitação” e “Proposta Comercial” até o dia, horário e local já fixados no edital.  

10.2 Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de interessada retardatária, a não ser 
como ouvinte.  

10.3 Uma vez iniciado o procedimento de credenciamento dos representantes das licitantes não 
serão permitidas quaisquer retificações que possam influir no resultado final deste Certame, 
ressalvado o disposto neste edital.  

10.4 Na sessão de abertura, os envelopes contendo os documentos relativos à habilitação serão 
abertos, na presença das interessadas, pela Comissão Permanente de Licitação, que fará a 
conferência e dará vista na documentação, a qual deverá ser rubricada por todas as licitantes ou 
por seus representantes legais presentes.  

10.5 Abertos os envelopes relativos à “Habilitação”, a Comissão Permanente de Licitação, a seu 
juízo exclusivo, poderá apreciar imediatamente os documentos de cada licitante e, na mesma 
sessão, proceder ao julgamento da fase habilitatória, divulgar o nome das empresas habilitadas e 
das que forem julgadas inabilitadas e, no caso das demais licitantes, em sua integralidade, 
renunciarem expressamente ao direito de interpor recurso em face do julgamento da CPL, o 
envelope “Proposta Comercial” de cada uma das inabilitadas, devidamente lacrados, deverá ser 
devolvido ao representante da licitante.  

10.6 As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos nos envelopes 
de “Habilitação”, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste Certame ou com 
irregularidades, serão inabilitadas, não se admitindo complementação posterior.  

10.7 A juízo da CPL, a sessão para análise da documentação poderá ser suspensa para a realização 
de diligências ou consultas necessárias, após as quais a CPL decidirá sobre a habilitação ou não 
de cada licitante e publicará o resultado do julgamento nas formas previstas neste edital. 
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10.8 Se, eventualmente, surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato pela CPL e 
conduzam à interrupção dos trabalhos, serão elas consignadas em ata e a conclusão da 
habilitação dar-se-á em sessão convocada previamente, diretamente aos licitantes ou mediante 
publicação de aviso nos jornais respectivos.  

10.9 As licitantes serão convocadas a comparecer, ficando os envelopes “Proposta Comercial” sob 
a guarda da CPL, devidamente rubricados no fecho pelos representantes legais das licitantes 
presentes.  

10.10 No dia designado pela CPL, após o julgamento da habilitação, informados os inabilitados e 
devolvidos seus envelopes lacrados de propostas, os demais, contendo a “Proposta Comercial” 
das empresas habilitadas serão abertos se: 

10.10.1 Se houver renúncia registrada em ata ou formalizada por escrito de todas as licitantes ao 
direito de interposição de recurso;  

10.10.2 Após transcorrido o prazo legal, sem que tenha havido interposição de recurso;  

10.10.3 Após dado a conhecer o deferimento ou indeferimento de recurso interposto.  

10.11 As aberturas dos envelopes de “Habilitação” e “Proposta” serão realizadas em sessão 
pública, da qual se lavrará ata circunstanciada, assinada pelos membros da Comissão 
Permanente de Licitação e pelos representantes legais das licitantes presentes.  

10.12 A inabilitação da licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases 
subsequentes.  

10.13 Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes “Habilitação” e “Proposta” 
em um único momento, em face do exame da documentação e da conformidade das propostas 
apresentadas com os requisitos do edital, os envelopes não abertos, já rubricados no fecho, 
ficarão em poder da CPL até a data e horário marcados para prosseguimento dos trabalhos.  

10.14 Após a fase de habilitação não caberá desistência das propostas, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela CPL.  

10.15 Ultrapassada a fase de habilitação das licitantes e abertas as propostas, não caberá 
desclassificá-las por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o resultado do julgamento.  

10.16 É facultada à CPL ou à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Certame, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente das propostas.  

10.17 Os envelopes contendo as propostas das empresas inabilitadas ficarão à disposição das 
mesmas pelo período de 10 (dez) dias úteis, contados a partir do transcurso do prazo legal para 
interposição de recurso contra o resultado da licitação ou, se for o caso, quando denegados os 
recursos interpostos, após o que poderão ser destruídos pela CPL.  
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11 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – ENVELOPE Nº 01 
 

11.1 Certificado de Registro Cadastral - CRC, expedido pela Superintendência de Compras e 
Licitações da Prefeitura Municipal de Santa Luzia, com registro feito em obediência ao disposto 
na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, estando comprovado o cadastramento na categoria 
compatível com o objeto desta licitação, com a validade vigente na data de abertura dos 
envelopes, obrigando-se a empresa a declarar, sob as penalidades legais, a superveniência de 
fato impeditivo da habilitação. 

 
11.2 Habilitação Jurídica:  

 

A documentação relativa à habilitação jurídica consistirá em: 

 
11.2.1 Cópia de carteira de identidade e CPF do(s) representante(s) legal(is) da empresa; 

 
11.2.2 Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 
11.2.3 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores (os documentos em apreço deverão 
estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva);  

 
11.2.4 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício;  
 

11.2.5 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
11.2.6 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 
 

 
 

11.3 Regularidades Fiscal e Trabalhista: 
 

A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista consistirá em:  

 
11.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
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11.3.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

 
11.3.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, 
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 

11.3.4 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante;  

11.3.4.1 Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 
emitida pela correspondente Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra 
equivalente, na forma da lei;  
 

11.3.5 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei; 
 

11.3.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943; 

 
11.3.7 Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, 

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de 
regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que 
serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma 
restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4º, §1º do Decreto nº 
8.538, de 2015.  

 
11.4 Qualificação Econômico-Financeira: 

 
A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em:  

 
11.4.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física; 
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11.4.1.1 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi 
acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 
2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos 
de habilitação. 

11.4.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta; 

11.4.2.1 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 
período de existência da sociedade; 

11.4.2.2 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

11.4.2.3 O Balanço Patrimonial deve estar assinado pelo representante legal e pelo contador, 
indicando o número e folhas do livro diário do qual foram transcritos. 
 

11.4.3 Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 
obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:  
 

LG =  
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG =  
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC =  
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

11.4.4 As empresas, que apresentarem resultado inferior a 01(um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar 
patrimônio líquido de no mínimo de R$ 72.755,80 (setenta e sete mil setecentos e 
cinqüenta e cinco reais e oitenta centavos), equivalente a 10% (dez por cento) do valor 
total estimado da contratação. 
 

11.4.5 A documentação necessária para a comprovação da Capacidade Econômico-Financeira da 
licitante será constituída pelas demonstrações contábeis constantes do Balanço 
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Patrimonial, referido ao último exercício encerrado, acompanhadas da publicação em 
Diário Oficial do Balanço referente ao exercício encerrado, quando se tratar de Sociedade 
Anônima. 
 

11.4.6 Quando se tratar de empresa individual ou sociedade por cotas de responsabilidade 
limitada, a licitante deverá apresentar em sua documentação os Termos de Abertura e 
Encerramento do Livro Diário, registrado na Junta Comercial ou no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas (quando for o caso), onde o balanço fiscal foi transcrito (Embasamento 
legal: art. 3º do Decreto-Lei 305/1967 e art. 5º § 2º, do Decreto-Lei 486/1968, bem como 
a Resolução 1.330/2011do Conselho Federal de Contabilidade e orientação e 
jurisprudência do Tribunal de Contas da União Licitações e Contratos - Orientações e 
Jurisprudência do TCU - 4ª edição, revista, ampliada e atualizada, Brasília, 2010 - 
Copyright 2010). 

 
11.4.7 As empresas recém-constituídas, que iniciaram suas atividades no exercício em que se 

realizar a licitação ou que ainda não encerraram seu exercício social, deverão apresentar 
o BALANÇO DE ABERTURA, registrado na Junta Comercial ou órgão equivalente, 
obedecidos os aspectos legais e formais da sua elaboração, sem prejuízo do inciso I, artigo 
31 do Estatuto Federal das Licitações e Contratos Administrativos. 

 

11.4.8 As empresas que optarem pela escrituração do balanço patrimonial através do Sistema 
Público de Escrituração Fiscal Digital (SPED), Livro Digital (Expedido pela Junta Comercial 
Competente) ou Registro Civil das Pessoas Jurídicas, quando for o caso, deverão ser 
apresentados nas formas da lei, ou seja, com os seguintes documentos: 

• Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário; 
• Balanço Patrimonial; 
• Demonstração do Resultado do Exercício - DRE; 
• Termo de Autenticação ou Termo de Registro. 

 
11.5 Qualificação Técnica:  
 
A documentação relativa à qualificação técnica consistirá em:  

11.5.1 Certificado de Registro (Pessoa Jurídica) e de pelo menos 1 (um) de seus Responsáveis 
Técnicos (Pessoa Física) no CREA e ou CAU da região a que estiver vinculado o Licitante 
dentro do prazo de validade, que comprove atividade relacionada com o objeto da 
presente contratação." 
 

11.5.2 Quanto à capacitação técnico-profissional: Os profissionais apresentados para fins de 
comprovação técnica profissional, sendo eles arquitetos, engenheiros, restaurador de 
bens integrados móveis, imóveis e/ou outros devem comprovar serem habilitados 
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conforme as atribuições dadas pela Lei Federal nº 12.378 de dezembro de 2012 e 
Resoluções nº 21, nº 51 e nº 91 do CAU/BR e Leis e resoluções do CONFEA; 
 

11.5.1.1. Do profissional Arquiteto e Urbanista: 

 Registro no CAU/BR; 
 Pelo menos 01 (um) atestado e/ou certidão em nome do (a) Arquiteto (a) que será 
responsável pela coordenação da ação, que comprove sua experiência na execução de 
Obra de Restauração em edificação protegida isoladamente por tombamento federal 
e/ou estadual, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhado, 
de modo a compô-lo, de Registro de Responsabilidade Técnica/CAU, da obra/serviço a 
que se refere o mesmo e/ou certidão emitida pelo CAU que comprove a sua execução. 

11.5.1.2. Do profissional Engenheiro Civil: 

 Registro no CREA/BR; 
 Pelo menos 01 (um) atestados e/ou certidão em nome do (a) Engenheiro (a) Civil, 

responsável técnico, que comprove sua experiência na execução de Obra de Restauração 
em edificação protegida isoladamente por tombamento federal, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, acompanhado, de modo a compô-lo, de Anotação 
de Responsabilidade Técnica/CREA, da obra/serviço a que se refere o mesmo e/ou 
certidão emitida pelo CREA que comprove a sua execução. 
 

11.5.1.3.   Do profissional Restaurador De bens integrados móveis: 
 

 Graduação em Conservação de bens culturais móveis e integrados 
 Pelo menos 01 (um) atestado e/ou certidão em nome do (a) Conservador restaurador (a), 

responsável técnico, que comprove sua experiência na execução de Obra de Restauração. 

* Os atestados/declarações elencados acima, devidamente acompanhados das CAT’s 
deverão comprovar habilitação profissional e técnica para execução de obras de 
restauração em monumento protegido em âmbito federal, estadual e municipal. Os 
referidos atestados deverão ser acompanhados, de modo a compô-lo, de anotação de 
responsabilidade técnica – ART/CREA ou de registro de responsabilidade técnica – 
RRT/CAU, da obra/serviço a que se refere o mesmo e/ou certidão emitida pelo CREA/CAU 
que comprove a sua execução. Deverão também comprovar a aptidão dos profissionais 
para desempenho dos serviços e ser visados por órgão oficial de preservação. Entende-se 
por órgão oficial de preservação o IPHAN e IEPHA, que comprovem habilitação para 
execução de obras em monumento tombado isoladamente a nível federal. 
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11.5.3 No decorrer da execução do objeto, os profissionais de que trata este subitem poderão 
ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por profissionais 
de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela 
Administração. 
 

11.5.4 Quanto à capacitação técnico-operacional: Pelo menos 01 (um) atestado e/ou certidão 
atrelada ao CNPJ da licitante que comprove sua experiência na execução de Obra de 
Restauração em edificação protegida isoladamente por tombamento federal e/ou 
estadual, com área de projeção superior a 600 m², fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, acompanhado, de modo a compô-lo, de Registro de Responsabilidade 
Técnica/CAU, da obra/serviço a que se refere o mesmo e/ou certidão emitida pelo CAU 
que comprove a sua execução e/ou Anotação de Responsabilidade Técnica/CREA, da 
obra/serviço a que se refere o mesmo e/ou certidão emitida pelo CREA que comprove a 
sua execução.  

A empresa participante deverá apresentar comprovação técnica (artística e arquitetônica) 
para execução dos trabalhos mediante a 1 (um) atestado técnico em torno de 600 m² 
(somatória) com seguimento no patrimônio histórico e artístico, solicitados no item de 
qualificação técnica dos recursos humanos envolvidos na prestação do serviço para 
estruturação de bem tombado por decretos federal, estadual e municipal. 

A exigência de experiência dos profissionais específicos necessários para a execução do 
projeto de escoramento do Solar da Baronesa busca resguardar o bem tombado de 
intervenções feitas por profissionais sem o devido conhecimento das técnicas 
tradicionais, práticas de restauração e suas interfaces com edificações de interesse 
cultural/histórico. Previnem-se assim, danos à edificação que possam resultar em perdas 
de sua integridade, originalidade e autenticidade. 

11.5.5 Para a execução dos serviços foram selecionados os itens listados acima para a 
comprovação de aptidão do licitante. Estes itens foram escolhidos pela complexidade de 
execução e pela relevância no valor total da obra.  

11.5.6 O contrato será celebrado para um período de 12 (doze) meses e o prazo de execução do 
objeto será de 6 (seis) meses corridos, conforme cronograma integrante deste processo 
licitatório, admitida a celebração de aditivos contratuais conforme disposto na Lei 
8.666/1993. 

11.5.7 A comprovação de vínculo profissional far-se-á com a apresentação de cópia da Carteira 
de Trabalho (CTPS) em que conste a Licitante como CONTRATANTE, do Contrato Social da 
Licitante em que conste o profissional como sócio, do Contrato de Trabalho ou de 
Atestado Técnico da empresa, devidamente registrado no CREA e ou CAU da região 
competente, em que conste o profissional como Responsável Técnico, ou, ainda, 
declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, 
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desde que acompanhada de Declaração de Anuência do profissional. A contratação do 
citado profissional será efetivada em data não posterior à da assinatura do contrato; 

11.5.8 As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações necessárias 
à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros 
documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
contratante e local em que foram executadas as obras e serviços de engenharia, bem 
como as notas fiscais emitidas e as medições realizadas. 

 
11.6 Documentos complementares:  

 
Todos os licitantes deverão apresentar, ainda, no envelope nº 1: 

11.6.1 Declaração assinada pelo(s) representante(s) legal(is) da licitante, observadas as 
penalidades cabíveis, da inexistência de impedimentos para licitar e contratar com a 
Administração Pública, conforme modelo em anexo.  

11.6.2 Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com 
menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1998, 
conforme modelo em anexo 

11.6.3 Certidão Simplificada da Junta Comercial comprovando o enquadramento da licitante 
como Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP da Lei Complementar n. 
123, de 2006, caso o licitante opte por usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49: 

11.6.3.1 Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a ausência da certidão impedirá o prosseguimento no certame; 

11.6.3.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a ausência da certidão apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 
mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 
 
 

11.7 Observações: 
 

11.7.1 Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, 
ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

11.7.2 Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
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11.7.2.1 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 

11.7.2.2 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 

11.7.3 Não serão aceitos documentos ilegíveis e cujas datas estejam rasuradas. 
11.7.4 A Comissão Permanente de Licitação reserva-se o direito de solicitar o original de 

qualquer documento, sempre que julgar necessário.  
11.7.5 Se o licitante optar pela apresentação de cópias simples, deverá apresentar, no momento 

da abertura dos envelopes, os respectivos originais dos documentos para serem 
confrontados com as cópias simples, as quais serão autenticadas por membro da CPL. 
Após esta conferência e autenticação, os originais serão devolvidos ao licitante.  

11.7.6 A falta de quaisquer dos documentos acima, a apresentação dos mesmos em desacordo 
com o presente Edital ou com o seu prazo de validade vencido, implicará na inabilitação 
da empresa licitante.  

11.7.7 Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados para habilitação deverão atender 
os seguintes critérios: 

11.7.7.1 Em nome da licitante, e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço 
respectivo; 

11.7.7.2 Se a licitante participar desta licitação como sua matriz, todos os documentos 
deverão estar em nome dessa;  

11.7.7.3 Se a licitante participar desta licitação como filial, todos os documentos deverão 
estar em nome dessa;  

11.7.7.4 Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;  

11.7.7.5 Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica poderão ser 
apresentados em nome e com CNPJ da matriz e/ou da(s) filial(ais) da licitante;  

11.7.7.6 Não se enquadram nas limitações de prazo de que trata o subitem anterior os 
documentos que, pela própria natureza, não apresentam prazo de validade, como é o 
caso dos atestados de capacidade/responsabilidade técnica.  

11.7.7.7 A colocação da proposta de preços no ENVELOPE dos DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO, ou vice-versa, acarretará a exclusão sumária da licitante deste certame. 

11.7.8 Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista de microempresa, empresa de pequeno porte, a mesma terá o prazo de 5 
(cinco) dias úteis para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou 
parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa. O prazo para regularização fiscal será contado a partir da 
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divulgação do resultado do julgamento das propostas e poderá ser prorrogado por igual 
período a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 

11.7.9 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666, de 
1993, sendo facultado à administração pública convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

11.7.10 A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita mediante 
publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato 
público em que foi adotada a decisão, caso em que a intimação será feita por 
comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 

11.7.11 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante estará 
habilitado para a fase de classificação. 

 

12 DA PROPOSTA COMERCIAL – ENVELOPE Nº 02 

A Proposta Comercial contida no Envelope n.º 02 deverá ser apresentada na forma e requisitos 
indicados nos subitens a seguir:  

12.1 nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando o modelo de 
Planilha A proposta de preço será redigida no idioma pátrio, impressa, rubricada em todas as 
suas páginas e ao final firmada pelo representante legal da empresa licitante, sem emendas, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo conter: 

12.1.1 A razão social e CNPJ da empresa licitante; 
12.1.2 Descrição do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes no Projeto 

Básico e demais documentos técnicos anexos; 
12.1.3 Preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda corrente 

Orçamentária anexo ao Edital; 

12.1.3.1 Os preços unitários de venda propostos pela licitante a serem inseridos na coluna Preço 
Unitário deverão ter duas casas decimais. Caso o preço unitário seja inserido na planilha 
através de fórmula, deverá ser utilizada a função ARRED(...) do Microsoft Excel, limitando 
em duas casas decimais, para eliminar as divergências de arredondamento.  

12.2 O Cronograma físico-financeiro, conforme modelo Anexo ao Edital;  

12.2.1 O cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar o cronograma de 
desembolso máximo por período constante no Projeto Básico. 

12.3 A Composição do BDI - Benefícios e Despesas Indiretas, detalhando todos os seus 
componentes, inclusive em forma percentual, conforme modelo anexo ao Edital; 
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12.3.1 Os custos relativos à administração local, mobilização e desmobilização e instalação de 
canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados 
como custo direto da obra, não poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo ser 
cotados na planilha orçamentária. 

12.3.2 As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites 
estabelecidos na legislação tributária; 

12.3.3 Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto de Renda 
de Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser 
incluídos no BDI, nos termos do art. 9º, II do Decreto 7.983, de 2013 (TCU, Súmula 254). 

12.3.4 As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de PIS e 
COFINS devem apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais 
comprovando que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI 
correspondem à média dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de 
compensação dos créditos previstos no art. 3º das Leis n° 10.637/2002 e n° 10.833/2003, 
de forma a garantir que os preços contratados pela Administração Pública reflitam os 
benefícios tributários concedidos pela legislação tributária. 

12.3.5 As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, 
PIS e COFINS, discriminados na composição do BDI, compatíveis com as alíquotas a que 
estão obrigadas a recolher, conforme previsão contida no Anexo IV da Lei Complementar 
n° 123/2006. 

12.4 Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura do 
certame. 

12.5 COMPOSIÇÕES ANALÍTICAS DE CUSTOS UNITÁRIOS 

12.5.1 Será facultativa a apresentação das composições analíticas pelas empresas 
habilitadas no ENVELOPE DA PROPOSTAS OU em um prazo de até 3 (três) dias úteis a 
contar da data de abertura de propostas. Caso a empresa opte pela apresentação no 
prazo de até 3 (três) dias úteis a contar da data de abertura de propostas, as 
composições analíticas de custos unitários devem ser encaminados por meio de 
correio eletrônico para o seguinte email: cpl@santalizia.mg.gov.br. 
 

12.5.2 Caso a licitante opte por não apresentar as composições, em possíveis pleitos futuros 
e na Fiscalização do contrato, serão consideradas as composições de referência, 
sendo o custo unitário do serviço obtido mediante aplicação de descontos lineares. 

 
12.5.3 Caso sejam apresentadas, as composições analíticas deverão conter todas as 

composições de formação dos preços presentes no orçamento proposto, sendo que 
além das bases e códigos de referência, deverá ser mencionado também a itemização 
conforme a planilha orçamentária.  Poderá ser solicitado a qualquer momento da 
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avaliação, as composições auxiliares para melhor avaliar as composições principais. Os 
critérios de aceitabilidade das composições analíticas serão: 

12.5.4 As composições de custo devem ser apresentadas na forma analítica contendo as 
composições de cada item da planilha orçamentária de forma a deixar claro os 
coeficientes e demais informações relativas a formação dos preços; 

12.5.5 Não serão aceitas alterações ou exclusões de materiais ou índices de materiais em 
relação as composições de referência; sendo consideradas as alterações ou exclusões 
de materiais ou índices de materiais em relação as composições de referência erros 
insanáveis; 

12.5.6 Havendo alterações no coeficiente de produtividade, a fiscalização poderá exigir 
justificação/comprovação de exequibilidade dos mesmos, sob pena de 
desclassificação. 

12.5.7 Todas as composições de custo deverão demonstrar a mesma itemização e descrição 
dispostas na planilha orçamentária, além de mostrar o custo total do serviço e o preço 
com BDI; 

12.5.8 Para a aceitabilidade das composições, serão analisadas primeiramente todas as 
composições da curva “A” de serviços, ou seja, a porcentagem aproximada de 70% do 
orçamento. As demais composições serão avaliadas por amostragem; 

12.6 A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de 
vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n°. 8.666, de 1993. 

12.7 Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às 
necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo 
estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, 
concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do 
quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n°. 8.666/93.  

12.8 A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de 
erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as 
orientações a seguir: 

12.8.1 Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a 
execução contratual; 

12.8.2 Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente 
da planilha e haverá glosa, quando do pagamento. 
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12.9 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou 
à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do 
previsto no subitem anterior.  

12.10 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos 
serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

12.11 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. 

12.12 A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, conforme solicitações da equipe técnica em fase 
de diligência, no prazo indicado pela Comissão, desde que não haja majoração do preço 
proposto. 

12.13 Caso apresente itens iguais com valores diferentes, prevalecerá o menor valor ofertado pelo 
item. 

12.14 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

12.15 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, serão de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

12.16 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas (Acórdão nº 
1455/2018 -TCU - Plenário). 

12.17 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 
execução do contrato. 

12.18 Solicita-se que toda a documentação referente ao envelope de proposras que as licitantes 
apresentarem em forma impressa seja acompanhada de cópia fiel, em meio magnético PEN-
DRIVE ou CD identificado com nome do licitante e o nº do respectivo processo licitatório. 
Todos os arquivos das planilhas deveme estar em formato editável. 
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13 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 

13.1 O critério de julgamento será o menor preço global. 

13.2 Na data da abertura dos envelopes contendo as propostas, serão rubricados os documentos 
pelos membros da Comissão de Licitação e pelos representantes legais das entidades licitantes. A 
Comissão, caso julgue necessário, poderá suspender a reunião para análise das mesmas. 

13.3 A Comissão de Licitação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

13.4 Se durante a análise técnica forem identificados na proposta de uma mesma licitante, em 
concomitante, erros sanáveis e insanáveis, não será aberta diligência para saneamento dos 
erros sanáveis. 

13.5 Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital, para efeito de 
julgamento da proposta. 

13.6 As propostas serão classificadas em ordem crescente de preços propostos. 

13.7 A Comissão de Licitação verificará o porte das empresas licitantes classificadas. Havendo 
microempresas, empresas de pequeno porte proceder-se-á a comparação com os valores da 
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, para o fim de aplicar-se o disposto nos 
arts. 44 e 45da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

13.7.1 Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da proposta de menor preço 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

13.7.2 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, conforme orientações dadas pela Comissão de Licitação no dia da Sessão.  

13.7.3 Caso a microempresa, empresa de pequeno porte, melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas, 
empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), 
na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, nos mesmos prazos 
estabelecidos no subitem anterior. 

13.8 Caso sejam identificadas propostas de preços idênticos de microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa empatadas na faixa de até 10% (dez por cento) sobre o 
valor cotado pela primeira colocada, a Comissão de Licitação convocará os licitantes para que 
compareçam ao sorteio na data e horário estipulados, para que se identifique aquela que 
primeiro poderá reduzir a oferta. 

13.9 Havendo êxito no procedimento de desempate, será elaborada a nova classificação das 
propostas para fins de aceitação do valor ofertado. Não sendo aplicável o procedimento, ou não 
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havendo êxito na aplicação deste, prevalecerá a classificação inicial. 

13.10 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

13.10.1 Produzidos no País;  

13.10.2 Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

13.10.3 Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 
de tecnologia no País; 

13.10.4 Produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

13.11 Esgotados todos os demais critérios de desempate previsto em lei, a escolha do licitante 
vencedor ocorrerá por meio de sorteio, para o qual os licitantes habilitados serão convocados.  

13.12 Quando todos os licitantes forem desclassificados, a Comissão de Licitação poderá fixar o 
prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, escoimadas das causas de 
desclassificação.  

13.13 Será desclassificada a proposta que: 

13.13.1 Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 
13.13.2 Contiver vício insanável ou ilegalidade; 
13.13.3 Não apresentar as especificações técnicas exigidas na planilha orçamentária; 
13.13.4 Apresentar taxa de BDI inverossímil; 
13.13.5 Não realizar os ajustes solicitados pela equipe técnica em fase de diligência. 
13.13.6 Apresentar alterações, em fase de diligência, diferentes dos ajustes solicitados pela 

equipe técnica. 
 

13.14 Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço global ou empreitada integral, 
será desclassificada a proposta ou lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos 
seus custos unitários supera o correspondente custo unitário de referência fixado pela 
Administração, salvo se o preço de cada uma das etapas previstas no cronograma físico-
financeiro não superar os valores de referência discriminados nos projetos anexos a este edital.  

13.15 Ainda nessa hipótese, de o regime de execução ser o de empreitada por preço global ou 
empreitada integral, a participação na presente licitação implica a concordância do licitante com 
a adequação de todos os projetos anexos a este edital, de modo que eventuais alegações de 
falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e 
estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por 
cento do valor total do futuro contrato. 

13.16 Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço unitário, será desclassificada a 
proposta ou o lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos seus custos unitários 
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supera o correspondente custo unitário de referência fixado pela Administração, em 
conformidade com os projetos anexos a este edital.  

13.17 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance 
que: 

13.17.1 For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais 
e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou 
à totalidade da remuneração. 

13.17.2 Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 
em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 
convenções coletivas de trabalho vigentes 

13.18 O exame da inexequibilidade observará a fórmula prevista no art. 48, §§ 1º e 2º da Lei nº 
8.666, de 1993. 

13.18.1 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° 
do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 
30% (trinta por cento) da média dos preços ofertados para o mesmo item, não sendo 
possível a sua imediata desclassificação por inexequibilidade, será obrigatória a realização 
de diligências para o exame da proposta. 

13.18.2 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita. 

13.18.3 Será facultado ao licitante o prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos 
preços constantes em sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei n° 
8.666, de 1993, sob pena de desclassificação. 

13.19 Erros formais no preenchimento da planilha não são motivos suficientes para a 
desclassificação da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de 
majoração do preço ofertado, atendidas às demais condições de aceitabilidade. 

13.20 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto ao 
preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos originais, 
ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros 
materiais (erros considerados sanáveis pela equipe técnica), sem nenhuma alteração do 
conteúdo e das condições referidas, desde que não venham a causar prejuízos aos demais 
licitantes. 
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13.21 Se a proposta de preço não for aceitável, a Comissão de Licitação examinará a proposta 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

13.22 Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão de Licitação passar à 
subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

13.23 Do julgamento das propostas e da classificação, será dada ciência aos licitantes para 
apresentação de recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Interposto o recurso, será comunicado 
aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no mesmo prazo. 

13.24 Transcorrido o prazo recursal, sem interposição de recurso, ou decididos os recursos 
interpostos, a Comissão de Licitação encaminhará o procedimento licitatório para homologação 
do resultado do certame pela autoridade competente e, após, adjudicação do objeto licitado ao 
licitante vencedor. 

13.25 A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante publicação 
na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi 
adotada a decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e 
lavrada em ata. 

13.26 O resultado do certame será divulgado nos jornais oficiais. 

 

14 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS  

 

14.1 A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de licitantes e julgamento 
das propostas observará o disposto no art. 109, § 4º, da Lei 8.666, de 1993. 

14.2 Após cada fase da licitação, os autos do processo ficarão com vista franqueada aos 
interessados, pelo prazo necessário à interposição de recursos. 

14.3 O recurso da decisão que habilitar ou inabilitar licitantes e que julgar as propostas terá efeito 
suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse 
público, atribuir aos demais recursos interpostos, eficácia suspensiva. 

14.4 Os recursos deverão ser encaminhados para o(a) sessão de protocolo) instalada no endereço 
Av. VIII, nº 50, Bairro Carreira Comprida - Santa Luzia – MG, sala nº 01, CEP: 33.045.090. 

14.5 O recurso será dirigido à CPL por intermédio da Presidente da Comissão de Licitação, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo 
subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 
5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade. 

14.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
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15 DA GARANTIA DA EXECUÇÃO 

 

15.1 O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei nº 
8.666, de 1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o 
término da vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do 
contrato. 

15.2 No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do 
CONTRATANTE, contados da assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar 
comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da 
dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária. 

15.2.1 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação 
de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de 
atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).  

15.2.2 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993 

15.3 A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um 
período de 90 dias após o término da vigência contratual, conforme item 3.1 do Anexo VII-F da 
IN SEGES/MP nº 5/2017. 

15.4 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

15.4.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas;  

15.4.2 prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execução do contrato; 

15.4.3 multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; e   

15.4.4 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pela CONTRATADA, quando couber. 

15.5 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados 
no item anterior, observada a legislação que rege a matéria e o disposto no edital de licitação. 

15.6 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica a 
ser determinada, com correção monetária. 

15.7 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
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autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 
definido pelo Ministério da Fazenda. 

15.8 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do 
fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

15.9 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 
ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 
contratação.  

15.10 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

15.11 A CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

15.12 Será considerada extinta a garantia: 

15.12.1 com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 
CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as 
cláusulas do contrato; 

15.12.2 no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração 
não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da 
comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo  VII-F da IN 
SEGES/MP n. 05/2017. 

15.13 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela 
CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA. 

15.14 A CONTRATADA autoriza a CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 
prevista no neste Edital e no Contrato. 

 
 

16  DAS OBRIGAÇÕES 

16.1 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:  
 

16.1.1 Exercer a fiscalização do contrato por meio de servidores designados para tal, 
documentando as ocorrências e manifestando-se formalmente em todos os atos relativos à 
execução do Contrato; 

16.1.2 Aprovar o planejamento global e parcial dos trabalhos, com revisão de cronograma se 



 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

Superintendência de Licitações e Compra 
 

28 
 

necessário e propor eventuais ajustes; 

16.1.3 Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, bem como atestar nas notas fiscais/faturas, 
medindo a efetiva execução do serviço objeto desta licitação, sendo assessorado pelo 
responsável pela área; 

16.1.4 Aprovar os materiais submetidos pela CONTRATADA antes de seu emprego na obra; 

16.1.5 Prestar aos responsáveis técnicos da CONTRATADA todas as informações e esclarecimentos 
que venham a ser solicitadas; 

16.1.6 Efetuar os pagamentos relativos aos serviços prestados nos prazos e condições previstos no 
contrato; 

16.1.7 Solicitar que seja refeito, sem ônus ao CONTRATANTE o serviço recusado, de acordo com as 
especificações constantes no projeto estrutural bem como em seus anexos, caso existam; 

16.1.8 Convocar, a qualquer momento, o preposto ou representante indicado pela empresa, para 
prestar esclarecimentos ou sanar dúvidas; 

16.1.9 Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares, quando se fizer necessário, de 
acordo com a legislação em vigor; 

16.1.10 Fornecer modelo de placa de obra, bem como a definição dos locais de fixação durante a 
obra; 

16.1.11 Solicitar a substituição de qualquer dos integrantes da equipe da empresa contratada, 
conforme estabelecido no item qualificação; 

16.1.12 Realizar inspeções periódicas no canteiro de obras da CONTRATADA, a fim de verificar o 
cumprimento das determinações legais, o estado de conservação dos dispositivos protetores 
do pessoal e dos equipamentos, bem como para fiscalizar a observância dos regulamentos e 
normas de caráter geral. A contratada compete ainda acatar as recomendações decorrentes 
das inspeções e sanar as irregularidades apontadas; 

16.1.13 Rescindir o contrato, se necessário, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei Federal Normas 
para licitações e contratos da administração pública nº 8.666/93; 

16.1.14 Receber, apurar e solucionar queixas e reclamações dos munícipes em relação aos serviços 
prestados pela CONTRATADA. 

 

 

16.2 DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA:  

 
16.2.1  Realizar previamente ainda como licitante, visita técnica ao local da obra para conhecer e 

estar ciente da estrutura da edificação a ser restaurada e objeto deste termo, bem como das 
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possíveis dificuldades de execução dos serviços; 

16.2.2 Estar ciente de que poderão ocorrer, a critério da CONTRATANTE, alterações técnicas em 
virtude de mudanças de layout ou atualizações tecnológicas e estruturais da obra, 
incorrendo disto a necessidade da compatibilização de todos os projetos envolvidos, levando 
em conta ser uma intervenção em edificação de cunho histórico/cultural, onde o 
conhecimento completo e definição de serviços necessários será mais apurado depois dos 
afastamentos/desmontagens que serão feitas obrigatoriamente; 

16.2.3 Arcar com todos os custos referentes ao remanejamento de pessoal e horário de trabalho de 
sua equipe com o objetivo de evitarem-se ao máximo, transtornos; sendo necessário, se for 
o caso, agendar com os responsáveis pela administração da referida edificação, dia e hora 
para a realização dos serviços geradores de excessivo barulho e/ou sujidade; 

16.2.4 Gerenciar, guardar e responsabilizar-se pelo material localizado no almoxarifado da obra; 

16.2.5  Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços, tendo 
funções profissionais legalmente registradas em suas carteiras de trabalho ou outros vínculos 
empregatícios e ter com eles toda responsabilidade legal como empregador; 

16.2.6 Manter disciplina nos locais dos serviços, retirando no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
após notificação, qualquer empregado considerado com conduta inconveniente pela 
CONTRATANTE; 

16.2.7 Manter seu pessoal uniformizado, identificando-os mediante o uso de crachás com fotografia 
recente e provendo-os de equipamentos de proteção individual (EPI’s) promovendo, 
inclusive, rigorosa fiscalização para que seu uso seja obrigatório e imprescindível; 

16.2.8 Responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de séria culpa ou dolo em decorrência da execução dos serviços em 
apreço, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou ao 
acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

16.2.9 Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da edificação 
objeto desta proposta; 

16.2.10  Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração seja qual for desde que praticada por 
seus técnicos e demais funcionários nos recintos do CONTRATANTE; 

16.2.11 Refazer, sem custos adicionais e em prazo definido pelos técnicos responsáveis pela 
fiscalização, todos os serviços, no total ou em parte, que se revelarem insatisfatórios, 
irregulares ou que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, bem como se 
responsabilizar integralmente por danos causados ao CONTRATANTE e a terceiros, 
decorrentes de sua negligencia, imperícia ou omissão; 

16.2.12  Comunicar a administração do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de 
caráter urgente ou novidades encontradas no prédio trabalhado e prestar os 



 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

Superintendência de Licitações e Compra 
 

30 
 

esclarecimentos que se julgarem necessários; 

16.2.13 Executar o serviço objeto desta proposta dentro da melhor técnica e de acordo com toda a 
legislação, normas e especificações técnicas pertinentes a cada item de serviço, respeitando 
ainda o disposto nas especificações contidas nos cadernos de encargos, memoriais 
descritivos e projetos, atendendo prontamente quaisquer exigências dos fiscais designados 
pelas secretarias responsáveis inerentes ao objeto de contratação; 

16.2.14 Fornecer, sempre que solicitado, todas as informações e documentações referentes ao 
desenvolvimento dos trabalhos relacionados com o objeto, encaminhando todos os 
documentos referentes à obra para conhecimento e arquivamento pelas secretarias 
responsáveis; 

16.2.15  Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação de acordo 
com o art. 55, XIII da Lei Federal Normas para licitações e contratos da administração pública 
8.666/93; 

16.2.16 Estar ciente que, se tratando de obra a ser realizada em monumento histórico, é de extrema 
importância e singularidade, é imprescindível que a mão de obra a ser empregada na 
execução de cortes, rasgos, perfurações, recomposições de alvenaria, passagem de 
tubulações, montagem e desmontagem de andaimes, instalações de equipamentos ou 
qualquer outro serviço correlato que possa vir a interferir na edificação, devem ser 
criteriosamente realizados buscando-se minimizar ao máximo os impactos de tais 
intervenções, preservando desta forma, as características originais da edificação garantindo 
a total integridade tanto de sua estrutura quanto do que nela estiver contido; 

16.2.17 Cumprir rigorosamente os termos do projeto de escoramento estrutural e demais subsídios 
do conjunto de projetos e documentos orientativos pra execução do objeto licitado, 
realizando os serviços objeto da presente licitação dentro dos prazos e nas quantidades e 
especificações contidas nos documentos de projeto; 

16.2.18 Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir, 
direta e indiretamente, sobre os serviços executados, bem como eventuais despesas; 

16.2.19 Fornecer todos os recursos, materiais, equipamentos, inclusive ferramentas, necessários 
para garantir a execução dos serviços, bem como efetuar, por sua conta e risco, a 
contratação de pessoal habilitado para a execução dos serviços de mão de obra decorrentes 
deste instrumento, igualmente, correndo a cargo da CONTRATADA, que assume em 
consequência deste contrato todas as obrigações e ônus de empregadora, o pagamento da 
remuneração e salários das contribuições exigidas pela previdência social, seguro contra 
acidentes de trabalho e demais encargos trabalhistas; 

16.2.20 Garantir que os andaimes utilizados quando necessário sejam autoportantes, não podendo 
de forma alguma ser apoiados nas alvenarias ou demais elementos integrantes do bem. Em 
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sua montagem e desmontagem deverão ser tomados todos os cuidados necessários a 
proteção dos elementos construtivos e decorativos. O piso deverá ser previamente protegido 
e as hastes dos andaimes deverão ser adequadamente recobertas, evitando quaisquer 
possíveis danos aos elementos; 

16.2.21 Os andaimes externos deverão ser vedados e possuir aterramento por tela de proteção e 
contenções para devida segurança dos trabalhadores e  transeuntes; 

16.2.22 A CONTRATADA será responsável pelo cumprimento de todas as leis, regulamentos, normas 
e posturas em vigor, concernentes aos serviços de sua responsabilidade, arcando com 
quaisquer responsabilidades e decorrentes de infrações destas, inclusive pagamento de 
multas e obrigações com terceiros; 

16.2.23 Arcar com todos os custos relativos às instalações provisórias de água e energia elétrica 
visando o atendimento/abastecimento necessário para o desenvolvimento e a conclusão das 
obras; 

16.2.24 Registrar junto ao CREA/MG e ao CAU/MG a responsabilidade técnica da empresa, do 
arquiteto e demais profissionais da obra, bem como montar equipe orientada pelas 
especificações técnicas de profissionais apresentados neste projeto executivo; 

16.2.25  Observar as práticas de boa execução, interpretando as especificações do projeto executivo, 
inclusive planilha, empregando somente material de boa qualidade e aprovado previamente 
pela fiscalização das secretarias responsáveis; 

16.2.26 Supervisionar e coordenar os trabalhos eventuais subcontratados, assumindo total e única 
responsabilidade pela qualidade e cumprimento dos prazos de execução dos serviços; 

16.2.27 Instalar canteiro de obra compatível com o porte da obra e aprová-lo pela fiscalização das 
secretarias envolvidas; 

16.2.28  Manter o diário de obra no canteiro de obras, em condições de fácil acesso pela fiscalização; 

16.2.29 Instalar na obra placa que indique que estão sendo executada obra de escoramento, de 
acordo com modelo fornecido pelas secretarias responsáveis; 

16.2.30 Não utilizar o interior da edificação como dormitório, cozinha ou depósito de materiais; 

16.2.31 Manter as necessárias condições de segurança das peças históricas (bens integrados), de 
modo a se evitar danos de qualquer natureza; 

16.2.32 Retirar do canteiro de obra todo pessoal, máquinas, equipamentos, instalações provisórias e 
entulhos dentro do prazo estipulado no contrato. No caso do não cumprimento desse prazo, 
os serviços serão providenciados pelo CONTRATANTE, desde que sejam as expensas da 
CONTRATADA, cabendo a esta o pagamento das respectivas despesas; 

16.2.33 Entregar relatórios mensais (três vias) com descrição detalhada das atividades e suas 
respectivas fotos, as quais deverão ser apresentadas em papel A4, impressão colorida, 
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contendo a planta esquemática com indicação do ponto de referência da fotografia, o nome 
do monumento e a data; 

16.2.34 Após a conclusão dos serviços fornecer relatório e desenhos As Built final (quatro vias 
impressas) com documentação circunstânciada de todos os fatos ocorridos na obra, com 
todas as soluções adotadas, acompanhada de documentação gráfica e fotográfica 
apresentada impressa e em arquivo digital, sem senhas ou restrições; 

16.2.35 Toda documentação, inclusive a fotográfica ,deve ser entregue também em mídia digital (CD 
ou DVD) em alta resolução para uso na Web (mínimo de 300 dpi) em formato PNG, sem 
senhas ou restrições. 

16.2.36  Serão avaliadas no decorrer da execução das obras as soluções propostas pelos responsáveis 
técnicos. Caso sejam necessárias diferentes intervenções, cabe à contratada comunicar à 
contratante sobre estas e a coordenação e compatibilização dos mesmos assim como o 
fornecimento das informações relativas às suas áreas de interação. 

 
17 DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
17.1 Não será permitida a subcontratação do objeto licitado. 

 
18 DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 

18.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 

 
 
 
 
 

19 DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

19.1 Caberá à contratada providenciar, junto ao CREA/MG e ou CAU , e ou CFT, no caso de 
técnicos em eletrotécnica para projeto elétrico, a devida Anotação de Responsabilidade Técnica-
ART relativa aos serviços objeto da presente licitação, de acordo com a legislação vigente.  

19.2 O(s)responsável(is) técnico(s) pelos serviços a serem executados deverá(ao) ter vínculo 
formal com a contratada e deverá ser o indicado na fase de habilitação do certame licitatório. 
 



 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

Superintendência de Licitações e Compra 
 

33 
 

20 DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
 

20.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, 
de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais 
representantes da CONTRATANTE, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei 
nº 8.666, de 1993; 

20.2 O representante da CONTRATANTE deverá ter a qualificação necessária para o 
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

20.3 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos no Projeto Básico. 

20.4 A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 
realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do 
artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

20.5 A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços 
deverá ser verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha a relação 
detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido no Projeto Básico, informando as 
respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

20.6 O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 
disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

20.7 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a 
aplicação de sanções administrativas, previstas no Projeto Básico e na legislação vigente, 
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, 
de 1993. 

20.8 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização 
ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção 
dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas 
as ações relacionadas à Gestão do Contrato.  

20.9 qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento 
com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

20.9.1 não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 
exigida as atividades contratadas; ou 

20.9.2 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
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20.10 Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 
CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.  

20.11 O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do 
objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços 
realizada.  

20.12 Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

20.13 A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível 
de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 
controle do prestador. 

20.14 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 
previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à 
CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 

20.15 O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços.  

20.16 No caso de obras, cumpre, ainda, à fiscalização: 
20.16.1 Solicitar, mensalmente, por amostragem, que a CONTRATADA apresente os documentos 

comprobatórios das obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados alocados na 
execução da obra, em especial, quanto: 

20.16.1.1 ao pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e décimo 
terceiro salário; 

20.16.1.2 à concessão de férias remuneradas e pagamento do respectivo adicional; 
20.16.1.3 à concessão do auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido; 
20.16.1.4 aos depósitos do FGTS; 
20.16.1.5 ao pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados 

até a data da extinção do contrato; 
20.16.2 solicitar, por amostragem, aos empregados da CONTRATADA, que verifiquem se as 

contribuições previdenciárias e do FGTS estão ou não sendo recolhidas em seus nomes, por 
meio da apresentação de extratos, de forma que todos os empregados tenham tido seus 
extratos avaliados ao final de um ano da contratação, o que não impedirá que a análise de 
extratos possa ser realizada mais de uma vez em relação a um mesmo empregado; 

20.16.3 oficiar os órgãos responsáveis pela fiscalização em caso de indício de irregularidade no 
cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS; 

20.17 As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução 
Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação. 
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20.18 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 
agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

20.19 Os serviços descriminados no edital e anexos deste processo serão orientados, 
acompanhados e fiscalizados pelo (as) arquiteto (as) Márcia Cristina de Souza CAU A103692-0, e 
Jeizon Eustáquio de Paula CREA 134499/D MG e assistentes indicados pela PMSL, sendo esta 
técnica da SECULT e este técnico da Secretaria Municipal de Obras, tendo o suporte e 
acompanhamento técnico do IEPHA - Instituto Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico de 
Minas Gerais. 

20.20 De conformidade com os arts.44 e 46 da Lei Complementar nº 3.123/2010, que estabelece o 
modelo de gestão para a administração pública municipal e dispõe sobre a estrutura 
organizacional do poder executivo, o Gestor do Contrato que vier a ser formalizado com a(s) 
empresa(s) adjudicatária(s) são Jardel José Santana Corrêa, Secretário Interino Municipal de 
Cultura e Turismo e Bruno Marcio Moreira Almeida, Secretário Municipal de Obras, Matrícula 
32163. 

21 DA ATESTAÇÃO 
 

21.1. A emissão de atestados referente à prestação dos serviços contratados caberá ao(s) fiscal(is) 
indicado(s) pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
 

22 DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

22.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, 
nos termos abaixo. 

22.1.1.1 Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-
Financeiro, a CONTRATADA apresentará a medição prévia dos serviços executados no 
período, através de planilha e memória de cálculo detalhada; 

22.1.1.2 Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 
aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade; 

22.1.1.3 A CONTRATADA também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da 
execução contratual, quando for o caso. 

22.2 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico após a entrega da documentação 
acima, da seguinte forma: 
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22.2.1 A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo 
serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os 
arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários; 

22.2.1.1 A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

22.2.1.2 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

22.2.1.3 A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA não a exime de qualquer 
das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados. 

22.3 No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o 
Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da 
execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

22.3.1 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 
correções; 

22.3.2 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 

22.4 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em 
vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

22.5 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Projeto Básico e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 
CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

 
23 DO PAGAMENTO 

23.1 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 20 (vinte) dias úteis, contados 
do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.  
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23.2 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será posterior ao recebimento definitivo do serviço, 
conforme o Projeto Básico 

23.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

23.3.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 
26 de abril de 2018. 

23.4 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

23.4.1 o prazo de validade;  

23.4.2 a data da emissão;  

23.4.3 os dados do contrato e do órgão contratante;  

23.4.4 o período de prestação dos serviços;  

23.4.5 o valor a pagar; e  

23.4.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

23.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

23.6 Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, 
será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

23.6.1 não produziu os resultados acordados; 

23.6.2 deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 
exigida; 

23.6.3 deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

23.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

23.8 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

23.9 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, a critério da contratante. 
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23.10 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 3, de 26 de abril de 2018. 

23.11 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.   

23.12 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 
ampla defesa.  

23.13 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao 
SICAF.   

23.13.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante.  

23.14 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 
nos termos do item 06 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

23.15 É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que 
tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

 
23.16 No caso de obras, caso não seja apresentada a documentação comprobatória do 

cumprimento das obrigações de que trata a IN SEGES/MP nº 6, de 2018, a contratante 
comunicará o fato à contratada e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional 
ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

23.16.1 Na hipótese prevista no subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte da 
contratada no prazo de quinze dias corridos, a contratante poderá efetuar o pagamento das 
obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução 
dos serviços objeto do contrato. 

23.16.2 O contrato poderá ser rescindido por ato unilateral e escrito da contratante e a aplicação das 
penalidades cabíveis para os casos do não pagamento dos salários e demais verbas 
trabalhistas, bem como pelo não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e 
para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos empregados da 
contratada que efetivamente participarem da execução do contrato. 

23.17 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
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EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 

365 

 
24 DO CONTRATO 

 
24.1 Após a homologação da licitação, e sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato.  
24.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

24.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 
para que seja assinado no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento.  

24.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

24.3 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) recebimento da 
ordem de serviço  prorrogável na forma dos arts. 57, §1° e 79, §5º, da Lei n° 8.666/93. 

24.4 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de XX de abril de 2018, e nos 
termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  

24.5 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, este 
deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

24.6 Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém 
as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, 
poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após 
a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de 
habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais 
cominações legais. 

24.7 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Projeto 
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Básico. 

24.8 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas neste Edital e seus 
anexos, na proposta apresentada e no Projeto Básico.  

24.9 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Projeto Básico, anexo a este Edital.  

24.10 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, o licitante/adjudicatário 
que: 

24.10.1 Não assinar o termo de contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da 
proposta; 

24.10.2 Apresentar documentação falsa; 

24.10.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

24.10.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

24.10.5 Não mantiver a proposta; 

24.10.6 Cometer fraude fiscal; 

24.10.7 Comportar-se de modo inidôneo. 

24.11 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

24.11.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

24.11.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 

24.11.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 
de até dois anos; 

24.11.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

24.12 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

24.13 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 
artigo 419 do Código Civil. 

24.14 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei 
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nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

24.15 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

24.16 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Projeto Básico. 

24.17 O contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, 
desde que haja interesse da Administração do Município, com a apresentação das devidas 
justificativas adequadas a esta Tomada de Preços.   

24.18 No interesse da Administração, o valor inicial atualizado do contrato poderá ser aumentado 
ou suprimido, conforme disposto no art. 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93 e alterações.  

24.19  A contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários. 
 
 

25 DA GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 
 

25.1 Os serviços executados serão medidos mensalmente, conforme executados na obra, de 
acordo com os preços unitários da planilha contratual e com o cronograma físico financeiro 
contratual.  

25.2 Serviços executados não aceitos pela FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE não serão objeto de 
medição. 

25.3 Em nenhuma hipótese poderá haver antecipação de medição de serviços ou medição de 
serviços sem a devida cobertura contratual.  

25.4 As medições serão elaboradas relativas aos serviços executados no período do dia 01/31 de 
cada mês, pela CONTRATADA, com a participação do FISCAL, e será formalizada e datada no 
último dia de cada mês. 

25.5 O prazo para pagamento da medição será de até 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do 
recebimento definitivo das Notas Fiscais/Faturas. 

25.6 Havendo irregularidade na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o prazo para pagamento previsto 
será contado a partir da sua reapresentação, devidamente regularizada. 

25.7 A CONTRATADA deverá apresentar junto à medição, quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, a 
documentação de fornecimento de EPI, análise do PCMSO e PPRA. 
 

26 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

26.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, a CONTRATADA que: 

26.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 

26.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto; 
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26.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato; 

26.1.4 comportar-se de modo inidôneo; ou 

26.1.5 cometer fraude fiscal. 

26.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

26.2.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendido aquelas que não acarretam prejuízos 
significativos para o serviço contratado; 

26.2.2 Multa de:  

26.2.2.1 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 
adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) 
dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com 
atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 
inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  

26.2.2.2 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 
atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de 
inexecução parcial da obrigação assumida; 

26.2.2.3 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso 
de inexecução total da obrigação assumida; 

26.2.2.4 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante 
das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

26.2.2.5 as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 
entre si. 

26.2.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos; 

26.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  

26.3 As sanções previstas nos subitens 26.2.1, 26.2.3 e 26.2.4 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

26.4 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 
1 e 2: 

Tabela 1 
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GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

 

 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar 
dano físico, lesão corporal ou conseqüências letais, 
por ocorrência; 

05 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força 
maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia 
e por unidade de atendimento; 

04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os 
serviços contratados, por empregado e por dia; 

03 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela 
fiscalização, por serviço e por dia; 

02 

Para os itens a seguir, deixar de: 

7 Cumprir determinação formal ou instrução 02 
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complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 

8 
Substituir empregado que se conduza de modo 
inconveniente ou não atenda às necessidades do 
serviço, por funcionário e por dia; 

01 

9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos 
não previstos nesta tabela de multas, após 
reincidência formalmente notificada pelo órgão 
fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

10 
Indicar e manter durante a execução do contrato os 
prepostos previstos no edital/contrato; 

01 

26.5 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas 
ou profissionais que: 

26.5.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

26.5.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

26.5.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados.  

26.6 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

26.7 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

26.8 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
público. 

26.9 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

26.10 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
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conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

26.10.1 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

26.11 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 
Código Civil. 

26.12 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

26.13 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 
27 DA RESCISÃO 

 
27.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 

artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
27.2 Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
27.3 A rescisão do contrato poderá ser:  

27.3.1 Determinada por ato unilateral e formal da Administração, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei de Licitações, notificando-se a contratada com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

27.3.2 Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração; 
e 

27.3.3 Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.  
27.3.4 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente.  
 

28 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

28.1 A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

28.2 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
28.3 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
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28.4 A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições 
estabelecidas neste instrumento convocatório e seus Anexos, bem como da obrigatoriedade do 
cumprimento das disposições nele contidas. 

28.4.1 Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo mesmo 
instrumento de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo 
inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas. 

28.4.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, 
desde que não haja comunicação da Comissão em sentido contrário. 

28.5 No julgamento das propostas e da habilitação, a Comissão poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

28.6 É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

28.7 Os licitantes, quando solicitados, deverão disponibilizar todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros 
documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes Certidões 
de Acervo Técnico (CAT), endereço atual da contratante e local em que foram executadas as 
obras e serviços de engenharia. 

28.8 As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

28.9 Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra deste Edital e de seus anexos, o 
valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do 
artigo 32, § 5°, da Lei n° 8.666, de 1993. 

28.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

28.11 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia 
e do interesse público. 

28.12 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 
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28.13 Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições da Lei n. 8.666, de 
1993, e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis. 

28.14 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço www.santaluzia.mg.gov.br/licitações e 
também poderá ser lido e/ou obtido no endereço Av.VIII, nº 50, na Superintendência de 
Licitações e Compras, nos dias úteis, no horário das 09:00 horas às 16:00 horas, mesmo 
endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados. 

28.15 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de Santa Luzia/MG, com 
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.  

 
29 DO FORO 

 
29.1 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de Santa Luzia/MG, com 
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.  

 

30 DOS ANEXOS 

ANEXO I – MEMORIAL DESCRITIVO / PROJETO BÁSICO (DISPONÍVEIS NO SITE); 

ANEXO II – ORÇAMENTO: PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, 

COMPOSIÇÃO BDI (DISPONÍVEIS NO SITE). 

ANEXO III – PROJETOS / PLANTAS (DISPONÍVEL NO SITE). 

ANEXO IV - MODELO CARTA DE CREDENCIAMENTO/PROCURAÇÃO; 

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTOS PARA LICITAR E CONTRATAR 

COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; 

ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADO MENOR NO QUADRO DA EMPRESA. 

ANEXO VII – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL. 

ANEXO VIII – MINUTA DO CONTRATO. 

 

Santa Luzia, 23 de maio de 2022.  
 

______________________________________________ 
SILVIA ÂNGELA DA CONCEIÇÃO 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação  
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ANEXO I 

TOMADA DE PREÇOS – EDITAL Nº 022/2022 

PROJETO BÁSICO - MEMORIAL DESCRITIVO 

OBS: DISPONIVEL NO SITE 
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ANEXO II 
 

TOMADA DE PREÇOS – EDITAL Nº 022/2022 

ORÇAMENTO: PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, COMPOSIÇÃO BDI. 

OBS: DISPONIVEL NO SITE 
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ANEXO III 
 

TOMADA DE PREÇOS – EDITAL Nº 022/2022 

PROJETOS / PLANTAS  

OBS: DISPONIVEL NO SITE 
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ANEXO IV 

TOMADA DE PREÇOS – EDITAL Nº 022/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA/MG 

MODELO CARTA DE CREDENCIAMENTO/PROCURAÇÃO 

 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS – EDITAL Nº 022/2022 

 

............................................................., inscrita no CNPJ sob o nº. ..........................e Inscrição Estadual 
nº. ........................, sediada à ..........................................................................., na cidade de 
.................................., por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) 
................................................................, portador (a) da Cédula de Identidade nº. 
...............................e inscrito no CPF sob o nº. ......................................, CREDENCIA o Sr.(a) 
......................................................., portador(a) da Cédula de Identidade nº. 
...................................................e inscrito(a) no CPF sob o nº. ................................................... 
conferindo-lhe todos os poderes necessários à prática de quaisquer atos relacionados ao Edital 
TOMADA DE PREÇOS – EDITAL Nº 022/2022, assim como os poderes específicos para assinar e 
rubricar as propostas, apresentar reclamações, impugnações ou recursos, assinar atas e o poder de 
renunciar ao direito de interposição de recurso. 
 

Local e data 

__________________________________________ 

Assinatura e carimbo 

__________________________________________ 

(Representante Legal) 

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e 
assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
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ANEXO V 

TOMADA DE PREÇOS – EDITAL Nº 0022/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA/MG 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO PARA LICITAR E CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO 

REF.: TOMADA DE PREÇOS – EDITAL Nº 022/2022 

Prezados Senhores,  

Pela presente declaramos, para todos os fins de direito, e sob as penalidades cabíveis que 
(................. razão social e CNPJ da participante .....................) não está incursa nas penalidades dos 
artigos 87, III e IV da Lei nº 8.666/93 e, por isto, não tem impedimento para licitar nem contratar com 
o Município de Santa Luzia.  

Local e data 

___________________________________ 

(Empresa e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO VI 

TOMADA DE PREÇOS – EDITAL Nº 022/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA/MG 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADO MENOR NO QUADRO DA EMPRESA 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS – EDITAL Nº 022/2022 

............................................................., inscrito no CNPJ nº. ...........................e Inscrição Estadual nº. 

........................, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) 

.................................................................., portador (a) da Carteira de Identidade nº. 

................................e inscrito no CPF nº. .....................................DECLARA, para fins do disposto no 
inciso V, do art. 27, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 
27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

............................................................... 

(data) 

............................................................... 

(representante legal) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO VII 

TOMADA DE PREÇOS – EDITAL Nº 022/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

 MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
Prezados Senhores, 
  
Apresentamos a presente proposta para o objeto solicitado, e declaramos que: 

a) O objeto ofertado atende integralmente os requisitos constantes na especificação desta 
proposta;  
b) Os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessárias ao cumprimento integral 
das obrigações decorrentes da aquisição;  
c) O prazo de validade da presente proposta é de 60 (sessenta) dias;  
d) Até a formalização da contratação esta proposta constituirá um compromisso de nossa parte, 
observadas as condições da compra. 

ITENS DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR TOTAL 

1 
 

SERVIÇO 1 
 

 
NOME DA EMPRESA: 
ENDEREÇO COMPLETO: 
CNPJ/MF Nº:  
TELEFONE: 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: 
VALIDADE DA PROPOSTA: ________ (PRAZO POR EXTENSO), CONTADOS DA DATA DE SUA 
APRESENTAÇÃO. 
LOCAL E DATA: 

_______________________________ 
(assinatura e identificação) 
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ANEXO VIII 

TOMADA DE PREÇOS – EDITAL Nº 022/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA/MG 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO........./2022 QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA E ......................................... 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA, com sede na Avenida VIII, nº. 50, Bairro Carreira Comprida, Santa 
Luzia/MG, inscrito no CNPJ sob o nº. 18.715.409/0001-50, a seguir denominado MUNICÍPIO, neste 
ato representado pelo Secretário Municipal de Obras,___________________________ 
CPF___________, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por meio do Decreto Municipal 
3.338/2021 de 13 de agosto de 2018, e a empresa _________________________, com sede na 
____________________________, inscrita no CNPJ sob o nº. ______________________, neste ato 
representada pelo Sr._____________________, inscrito no CPF sob o nº. ________________, a 
seguir denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato, como especificado no seu 
objeto, em conformidade com a TOMADA DE PREÇOS – EDITAL Nº 022/2022, a Lei Federal nº. 8.666, 
de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores, a Instrução Normativa SMO Nº 001/2020, 
de 26 de outubro de 2020 e mediante as cláusulas e condições a seguir pactuadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1 Contratação de empresa especializada para execução do projeto de ESCORAMENTO DA 
EDIFICAÇÃO SOLAR DA BARONESA NO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MG, especificamente localizado 
na Rua Direita, nº 408, Centro Histórico, conforme documentos de projeto e planilha orçamentária. 

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Instrumento Convocatório da TOMADA DE PREÇOS – 
EDITAL Nº 022/2022 e seus anexos, identificado no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO 

2.1 A execução dos serviços terá início no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da Ordem de 
Serviço, a ser emitida pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos. 

2.2 A execução será sob a forma de execução indireta e regime de empreitada por preço GLOBAL, 
com medições parciais mensais, considerando-se os preços totais. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO 
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3.1 O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura. 

Parágrafo Único. O prazo supracitado poderá ser prorrogado, nas hipóteses previstas na Lei 
8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO 

4.1. O valor global do contrato é de R$........................ (.........................................). 

4.2. Os elementos que compõem o cálculo do referido preço estão representados na respectiva 
proposta da contratada que passa a constituir parte integrante deste contrato. 

4.3. Os preços estabelecidos neste contrato são fixos e irreajustáveis pelo prazo do período do 
contrato, salvo mudança na Política Econômica, quando será utilizado para reajuste o INCC ou outro 
índice que o substitua, determinado pelo Governo Federal, para restabelecimento do equilíbrio 
econômico financeiro, o que faculta Termo Aditivo ao contrato. 

4.4. A mudança superveniente da política econômica adotada pelo Governo Federal, no tocante a 
preços, reajustamento ou outra qualquer condição que repercuta na execução do presente contrato, 
deverá ser ao mesmo, adaptada mediante o competente aditamento. 

CLÁUSULA QUINTA – DA GARANTIA 

5.1 O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei nº 8.666, 
de 1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o término da 
vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

5.2 No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, 
contados da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar comprovante de prestação de 
garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou 
fiança bancária.  

5.2.1 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de 
multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o 
máximo de 2% (dois por cento).  

5.2.2 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os 
incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.  

5.3 A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período 
de 90 dias após o término da vigência contratual, conforme item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP 
nº 5/2017. 

5.4 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

5.4.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas;  
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5.4.2 prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execução do contrato; 

5.4.3 multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   

5.4.4 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pela contratada, quando couber. 

5.5 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 
item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

5.6 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica a ser 
determinada, com correção monetária. 

5.7 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Fazenda. 

5.8 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do 
fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

5.9 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 
contratação.  

5.10 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a 
Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 05 dias úteis, contados da 
data em que for notificada. 

5.11 A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

5.12 Será considerada extinta a garantia: 

5.12.1  com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 
Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do 
contrato;  

5.12.2  no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a 
Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos 
termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo  VII-F da IN 
SEGES/MP n. 05/2017.  

5.13 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela contratante 
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  

5.14 A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no 
neste Edital e no Contrato. 
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CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 

6.1 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 20 (vinte) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

6.2 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme 
este edital 

6.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

6.3.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedorcontratado, 
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 daInstrução Normativa nº 3, de 26 de 
abril de 2018. 

6.4 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

6.4.1 o prazo de validade; 

6.4.2 a data da emissão; 

6.4.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 

6.4.4 o período de prestação dos serviços; 

6.4.5 o valor a pagar; e 

6.4.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

6.6 Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de2017, será 
efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada,sem prejuízo 
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

6.6.1 não produziu os resultados acordados; 

6.6.2  deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 
exigida; 

6.6.3 deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
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6.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

6.8 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

6.9 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério da contratante. 

6.10 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 3, de 26 de abril de 2018. 

6.11 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

6.12 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 

6.13 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

6.13.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

6.14 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos 
termos do item 06 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

6.15 É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha 
em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias vigente. 

6.16 No caso de obras, caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento 
das obrigações de que trata a IN SEGES/MP nº 6, de 2018, a contratante comunicará o fato à 
contratada e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até 
que a situação seja regularizada. 

6.16.1 Na hipótese prevista no subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte da 
contratada no prazo de quinze dias corridos, a contratante poderá efetuar o pagamento das 
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obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos 
serviços objeto do contrato. 

6.16.2 O contrato poderá ser rescindido por ato unilateral e escrito da contratante e a aplicação das 
penalidades cabíveis para os casos do não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, 
bem como pelo não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos empregados da contratada que efetivamente 
participarem da execução do contrato. 

6.17 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante 
a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 
I 
=  

( 6 / 100 ) I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 

365 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
previsto no orçamento para o exercício de 2021, na classificação abaixo: 

 
01.10.02.13.391.2033.2.085 – FUMPAC – FUNDO MUNICIPAL DE PATRIMONIO CULTURAL. 
3.3.30.39.100 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Juridica 
Fonte 100 ficha  759 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS RESPONSABILIDADES E DIREITOS DAS PARTES  

8.1. DA CONTRATANTE 

8.1.1. Exercer a fiscalização do contrato por meio de servidores designados para tal, documentando 
as ocorrências e manifestando-se formalmente em todos os atos relativos à execução do Contrato; 
8.1.2. Aprovar o planejamento global e parcial dos trabalhos, com revisão de cronograma se 
necessário e propor eventuais ajustes; 
8.1.3. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, bem como atestar nas notas fiscais/faturas, 
medindo a efetiva execução do serviço objeto desta licitação, sendo assessorado pelo responsável 
pela área; 
8.1.4. Aprovar os materiais submetidos pela CONTRATADA antes de seu emprego na obra; 
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8.1.5. Prestar aos responsáveis técnicos da CONTRATADA todas as informações e esclarecimentos 
que venham a ser solicitadas; 
8.1.6. Efetuar os pagamentos relativos aos serviços prestados nos prazos e condições previstos no 
contrato; 
8.1.7. Solicitar que seja refeito, sem ônus ao CONTRATANTE o serviço recusado, de acordo com as 
especificações constantes no projeto estrutural bem como em seus anexos, caso existam; 
8.1.8. Convocar, a qualquer momento, o preposto ou representante indicado pela empresa, para 
prestar esclarecimentos ou sanar dúvidas; 
8.1.9. Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares, quando se fizer necessário, de 
acordo com a legislação em vigor; 
8.1.10. Fornecer modelo de placa de obra, bem como a definição dos locais de fixação durante a 
obra; 
8.1.11. Solicitar a substituição de qualquer dos integrantes da equipe da empresa contratada, 
conforme estabelecido no item qualificação; 
8.1.12. Realizar inspeções periódicas no canteiro de obras da CONTRATADA, a fim de verificar o 
cumprimento das determinações legais, o estado de conservação dos dispositivos protetores do 
pessoal e dos equipamentos, bem como para fiscalizar a observância dos regulamentos e normas 
de caráter geral. A contratada compete ainda acatar as recomendações decorrentes das inspeções 
e sanar as irregularidades apontadas; 
8.1.13. Rescindir o contrato, se necessário, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei Federal Normas 
para licitações e contratos da administração pública nº 8.666/93; 
8.1.14. Receber, apurar e solucionar queixas e reclamações dos munícipes em relação aos serviços 
prestados pela CONTRATADA. 

 

 

8.2. DA CONTRATADA 

8.2.1. Realizar previamente ainda como licitante, visita técnica ao local da obra para conhecer e 
estar ciente da estrutura da edificação a ser restaurada e objeto deste termo, bem como das 
possíveis dificuldades de execução dos serviços; 

8.2.2. Estar ciente de que poderão ocorrer, a critério da CONTRATANTE, alterações técnicas em 
virtude de mudanças de layout ou atualizações tecnológicas e estruturais da obra, incorrendo disto 
a necessidade da compatibilização de todos os projetos envolvidos, levando em conta ser uma 
intervenção em edificação de cunho histórico/cultural, onde o conhecimento completo e definição 
de serviços necessários será mais apurado depois dos afastamentos/desmontagens que serão feitas 
obrigatoriamente; 

8.2.3. Arcar com todos os custos referentes ao remanejamento de pessoal e horário de trabalho de 
sua equipe com o objetivo de evitarem-se ao máximo, transtornos; sendo necessário, se for o caso, 
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agendar com os responsáveis pela administração da referida edificação, dia e hora para a realização 
dos serviços geradores de excessivo barulho e/ou sujidade; 

8.2.4. Gerenciar, guardar e responsabilizar-se pelo material localizado no almoxarifado da obra; 

8.2.5. Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços, tendo 
funções profissionais legalmente registradas em suas carteiras de trabalho ou outros vínculos 
empregatícios e ter com eles toda responsabilidade legal como empregador; 

8.2.6. Manter disciplina nos locais dos serviços, retirando no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
após notificação, qualquer empregado considerado com conduta inconveniente pela 
CONTRATANTE; 

8.2.7. Manter seu pessoal uniformizado, identificando-os mediante o uso de crachás com fotografia 
recente e provendo-os de equipamentos de proteção individual (EPI’s) promovendo, inclusive, 
rigorosa fiscalização para que seu uso seja obrigatório e imprescindível; 

8.2.8. Responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de séria culpa ou dolo em decorrência da execução dos serviços em apreço, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou ao acompanhamento pelo 
CONTRATANTE; 

8.2.9. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da edificação 
objeto desta proposta; 

8.2.10. Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração seja qual for desde que praticada por 
seus técnicos e demais funcionários nos recintos do CONTRATANTE; 

8.2.11. Refazer, sem custos adicionais e em prazo definido pelos técnicos responsáveis pela 
fiscalização, todos os serviços, no total ou em parte, que se revelarem insatisfatórios, irregulares ou 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, bem como se responsabilizar integralmente por 
danos causados ao CONTRATANTE e a terceiros, decorrentes de sua negligencia, imperícia ou 
omissão; 

8.2.12. Comunicar a administração do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de 
caráter urgente ou novidades encontradas no prédio trabalhado e prestar os esclarecimentos que 
se julgarem necessários; 

8.2.13. Executar o serviço objeto desta proposta dentro da melhor técnica e de acordo com toda a 
legislação, normas e especificações técnicas pertinentes a cada item de serviço, respeitando ainda o 
disposto nas especificações contidas nos cadernos de encargos, memoriais descritivos e projetos, 
atendendo prontamente quaisquer exigências dos fiscais designados pelas secretarias responsáveis 
inerentes ao objeto de contratação; 

8.2.14. Fornecer, sempre que solicitado, todas as informações e documentações referentes ao 
desenvolvimento dos trabalhos relacionados com o objeto, encaminhando todos os documentos 
referentes à obra para conhecimento e arquivamento pelas secretarias responsáveis; 
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8.2.15. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação de acordo com o 
art. 55, XIII da Lei Federal Normas para licitações e contratos da administração pública 8.666/93; 

8.2.16. Estar ciente que, se tratando de obra a ser realizada em monumento histórico, é de extrema 
importância e singularidade, é imprescindível que a mão de obra a ser empregada na execução de 
cortes, rasgos, perfurações, recomposições de alvenaria, passagem de tubulações, montagem e 
desmontagem de andaimes, instalações de equipamentos ou qualquer outro serviço correlato que 
possa vir a interferir na edificação, devem ser criteriosamente realizados buscando-se minimizar ao 
máximo os impactos de tais intervenções, preservando desta forma, as características originais da 
edificação garantindo a total integridade tanto de sua estrutura quanto do que nela estiver contido; 

8.2.17. Cumprir rigorosamente os termos do projeto de escoramento estrutural e demais subsídios 
do conjunto de projetos e documentos orientativos pra execução do objeto licitado, realizando os 
serviços objeto da presente licitação dentro dos prazos e nas quantidades e especificações contidas 
nos documentos de projeto; 

8.2.18. Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir, 
direta e indiretamente, sobre os serviços executados, bem como eventuais despesas; 

8.2.19. Fornecer todos os recursos, materiais, equipamentos, inclusive ferramentas, necessários 
para garantir a execução dos serviços, bem como efetuar, por sua conta e risco, a contratação de 
pessoal habilitado para a execução dos serviços de mão de obra decorrentes deste instrumento, 
igualmente, correndo a cargo da CONTRATADA, que assume em consequência deste contrato todas 
as obrigações e ônus de empregadora, o pagamento da remuneração e salários das contribuições 
exigidas pela previdência social, seguro contra acidentes de trabalho e demais encargos 
trabalhistas; 

8.2.20. Garantir que os andaimes utilizados quando necessário sejam autoportantes, não podendo 
de forma alguma ser apoiados nas alvenarias ou demais elementos integrantes do bem. Em sua 
montagem e desmontagem deverão ser tomados todos os cuidados necessários a proteção dos 
elementos construtivos e decorativos. O piso deverá ser previamente protegido e as hastes dos 
andaimes deverão ser adequadamente recobertas, evitando quaisquer possíveis danos aos 
elementos; 

8.2.21. Os andaimes externos deverão ser vedados e possuir aterramento por tela de proteção e 
contenções para devida segurança dos trabalhadores e  transeuntes; 

8.2.22. A CONTRATADA será responsável pelo cumprimento de todas as leis, regulamentos, normas 
e posturas em vigor, concernentes aos serviços de sua responsabilidade, arcando com quaisquer 
responsabilidades e decorrentes de infrações destas, inclusive pagamento de multas e obrigações 
com terceiros; 

8.2.23. Arcar com todos os custos relativos às instalações provisórias de água e energia elétrica 
visando o atendimento/abastecimento necessário para o desenvolvimento e a conclusão das obras; 
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8.2.24. Registrar junto ao CREA/MG e ao CAU/MG a responsabilidade técnica da empresa, do 
arquiteto e demais profissionais da obra, bem como montar equipe orientada pelas especificações 
técnicas de profissionais apresentados neste projeto executivo; 

8.2.25. Observar as práticas de boa execução, interpretando as especificações do projeto executivo, 
inclusive planilha, empregando somente material de boa qualidade e aprovado previamente pela 
fiscalização das secretarias responsáveis; 

8.2.26. Supervisionar e coordenar os trabalhos eventuais subcontratados, assumindo total e única 
responsabilidade pela qualidade e cumprimento dos prazos de execução dos serviços; 

8.2.27. Instalar canteiro de obra compatível com o porte da obra e aprová-lo pela fiscalização das 
secretarias envolvidas; 

8.2.28. Manter o diário de obra no canteiro de obras, em condições de fácil acesso pela fiscalização; 

8.2.29. Instalar na obra placa que indique que estão sendo executada obra de escoramento, de 
acordo com modelo fornecido pelas secretarias responsáveis; 

8.2.30. Não utilizar o interior da edificação como dormitório, cozinha ou depósito de materiais; 

8.2.31. Manter as necessárias condições de segurança das peças históricas (bens integrados), de 
modo a se evitar danos de qualquer natureza; 

8.2.32. Retirar do canteiro de obra todo pessoal, máquinas, equipamentos, instalações provisórias 
e entulhos dentro do prazo estipulado no contrato. No caso do não cumprimento desse prazo, os 
serviços serão providenciados pelo CONTRATANTE, desde que sejam as expensas da CONTRATADA, 
cabendo a esta o pagamento das respectivas despesas; 

8.2.33. Entregar relatórios mensais (três vias) com descrição detalhada das atividades e suas 
respectivas fotos, as quais deverão ser apresentadas em papel A4, impressão colorida, contendo a 
planta esquemática com indicação do ponto de referência da fotografia, o nome do monumento e a 
data; 

8.2.34. Após a conclusão dos serviços fornecer relatório e desenhos As Built final (quatro vias 
impressas) com documentação circunstânciada de todos os fatos ocorridos na obra, com todas as 
soluções adotadas, acompanhada de documentação gráfica e fotográfica apresentada impressa e 
em arquivo digital, sem senhas ou restrições; 

8.2.35. Toda documentação, inclusive a fotográfica ,deve ser entregue também em mídia digital 
(CD ou DVD) em alta resolução para uso na Web (mínimo de 300 dpi) em formato PNG, sem senhas 
ou restrições. 

8.2.36.  Serão avaliadas no decorrer da execução das obras as soluções propostas pelos 
responsáveis técnicos. Caso sejam necessárias diferentes intervenções, cabe à contratada 
comunicar à contratante sobre estas e a coordenação e compatibilização dos mesmos assim como 
o fornecimento das informações relativas às suas áreas de interação. 
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CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

À contratada caberá, ainda: 

9.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos 
na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Município; 

9.2. Assumir também a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os 
seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em 
dependência do Município; 

9.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas ao 
serviço, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

9.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação 
deste Certame.  

9.5. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, 
não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do Município, nem poderá 
onerar o objeto deste Certame, razão pela qual a contratada renuncia expressamente a qualquer 
vínculo de solidariedade, ativa ou passiva para com o Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

Deverá a contratada observar, também, o seguinte: 

10.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
Município durante a execução dos serviços mencionados; 

10.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste Certame, salvo se 
houver prévia autorização da Administração; 

10.3. . Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

11.1. Caberá à contratada providenciar, junto ao CREA/MG, a devida Anotação de Responsabilidade 
Técnica-ART relativa aos serviços objeto da presente licitação, de acordo com a legislação vigente. 

11.2. O responsável técnico pelos serviços a serem desenvolvidos deverá ter vínculo formal com a 
contratada e deverá ser o indicado na fase de habilitação do certame licitatório. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ATESTAÇÃO 

12.1. A atestação referente ao serviço caberá à Unidade de fiscalização da Secretaria de Cultura do 
Município, ou servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

13.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de 
forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais 
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 
8.666, de 1993 

13.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o 
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

13.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos no Projeto Básico. 

13.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, 
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 
8.666, de 1993. 

13.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços 
deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada 
dos mesmos, de acordo com o estabelecido no Projeto Básico, informando as respectivas 
quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

13.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 
disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação 
de sanções administrativas, previstas no Projeto Básico e na legislação vigente, podendo culminar em 
rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou 
único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 
atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 
relacionadas à Gestão do Contrato. 

13.9. qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento 
com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

13.9.1. não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 
exigida as atividades contratadas; ou 

13.9.2. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
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13.10. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 
CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.  

13.11. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do 
objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

13.12. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

13.13. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível 
de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada à 
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 
controle do prestador. 

13.14. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 
previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, deve ser aplicada as sanções à CONTRATADA 
de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 

13.15. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação 
dos serviços.  

13.16. No caso de obras, cumpre, ainda, à fiscalização: 

13.16.1. Solicitar, mensalmente, por amostragem, que a contratada apresente os documentos 
comprobatórios das obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados alocados na 
execução da obra, em especial, quanto:  

13.16.1.1. ao pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e 
décimo terceiro salário; 

13.16.1.2. à concessão de férias remuneradas e pagamento do respectivo adicional; 

13.16.1.3. à concessão do auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for 
devido; 

13.16.1.4. aos depósitos do FGTS; e 

13.16.1.5. ao pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados 
dispensados até a data da extinção do contrato. 

13.16.2. Solicitar, por amostragem, aos empregados da contratada, que verifiquem se as 
contribuições previdenciárias e do FGTS estão ou não sendo recolhidas em seus nomes, por meio 
da apresentação de extratos, de forma que todos os empregados tenham tido seus extratos 
avaliados ao final de um ano da contratação, o que não impedirá que a análise de extratos possa 
ser realizada mais de uma vez em relação a um mesmo empregado; 

13.16.3. oficiar os órgãos responsáveis pela fiscalização em caso de indício de irregularidade no 
cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS; 

13.17. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução 
Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação. 
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13.18. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 
agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  

13.19. Os serviços descriminados no edital e anexos deste processo serão orientados, 
acompanhados e fiscalizados pelo (as) arquiteto (as) Márcia Cristina de Souza CAU A103692-0, e 
Jeizon Eustáquio de Paula CREA 134499/D MG e assistentes indicados pela PMSL, sendo esta técnica 
da SECULT e este técnico da Secretaria Municipal de Obras, tendo o suporte e acompanhamento 
técnico do IEPHA - Instituto Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico de Minas Gerais. 

13.20. De conformidade com os arts.44 e 46 da Lei Complementar nº 3.123/2010, que estabelece o 
modelo de gestão para a administração pública municipal e dispõe sobre a estrutura organizacional 
do poder executivo, o Gestor do Contrato que vier a ser formalizado com a(s) empresa(s) 
adjudicatária(s) são Jardel José Santana Corrêa, Secretário Interino Municipal de Cultura e Turismo e 
Bruno Marcio Moreira Almeida, Secretário Municipal de Obras, Matrícula 32163. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DAS ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993, bem como do ANEXO X da INSEGES/MP nº 05, de 2017, no que couber. 

14.1.1 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato e, no caso particular de reforma de edifício ou de 
equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos. 
14.1.2 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder os limites estabelecidos no subitem anterior. 

14.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não 
poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a 
planilha orçamentária. 
14.3. Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços, o preço 
desses serviços será calculado considerando o custo de referência e a taxa de BDI de referência 
especificada no orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de referência a diferença 
percentual entre o valor do orçamento-base e o valor global do contrato obtido na licitação, com 
vistas a garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual de 
desconto ofertado pelo contratado, em atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e 
aos arts. 14 e 15 do Decreto n. 7.983/2013. 
14.4. O contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço 
UNITÁRIO. 
14.5. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência poderá 
ser reduzida para a preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato em casos 
excepcionais e justificados, desde que os custos unitários dos aditivos contratuais não excedam os 
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custos unitários do sistema de referência utilizado na forma do Decreto n. 7.983/2013, assegurada a 
manutenção da vantagem da proposta vencedora ante a da segunda colocada na licitação. 
14.6. O serviço adicionado ao contrato ou que sofra alteração em seu quantitativo ou preço deverá 
apresentar preço unitário inferior ao preço de referência da Administração Pública divulgado por 
ocasião da licitação, mantida a proporcionalidade entre o preço global contratado e o preço de 
referência, ressalvada a exceção prevista no subitem anterior e respeitados os limites do previstos no 
§ 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
14.7. Na assinatura do presente Contrato, a Contratada declara sua responsabilidade exclusiva 
sobre a quitação dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES E PENALIDADES 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, a CONTRATADA que: 

15.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 

15.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

15.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

15.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou 

15.1.5. cometer fraude fiscal. 

15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

15.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendido aquelas que não acarretam prejuízos 
significativos para o serviço contratado; 

15.2.2. Multa de:  

15.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 
adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) 
dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, 
poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 
total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  

15.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em 
caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou 
de inexecução parcial da obrigação assumida; 
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15.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em 
caso de inexecução total da obrigação assumida; 

15.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento 
constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

15.2.2.5. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si. 

15.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos; 

15.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  

15.3. As sanções previstas nos subitens 15.2.1, 15.2.3 e 15.2.4 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

15.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 
1 e 2: 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
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Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar 
dano físico, lesão corporal ou conseqüências letais, 
por ocorrência; 

05 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força 
maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia 
e por unidade de atendimento; 

04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os 
serviços contratados, por empregado e por dia; 

03 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela 
fiscalização, por serviço e por dia; 

02 

Para os itens a seguir, deixar de: 

7 
Cumprir determinação formal ou instrução 
complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 

02 

8 
Substituir empregado que se conduza de modo 
inconveniente ou não atenda às necessidades do 
serviço, por funcionário e por dia; 

01 

9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos 
não previstos nesta tabela de multas, após 
reincidência formalmente notificada pelo órgão 
fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

10 
Indicar e manter durante a execução do contrato os 
prepostos previstos no edital/contrato; 

01 

15.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas 
ou profissionais que: 
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15.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

15.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

15.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados.  

15.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

15.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

15.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

15.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto 
na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

15.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

15.10.1. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

15.11. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 
Código Civil. 

15.12. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

15.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO  

16.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 
77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 
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16.2. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

16.3. A rescisão do contrato poderá ser: 

16.3.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a contratada com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

16.3.2. Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a 
Administração; e, 

16.3.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

16.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

16.5. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1983. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO RECEBIMENTO DO SERVIÇO 

17.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos 
termos abaixo.  

17.1.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-
Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, através 
de planilha e memória de cálculo detalhada. 

17.1.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 
aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

17.1.3. A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 
contratual, quando for o caso. 

17.2. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e administrativo após a entrega da 
documentação acima, da seguinte forma: 

17.2.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com 
a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e 
revisões finais que se fizerem necessários. 

17.2.1.1. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
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17.2.1.2. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

17.2.1.3. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de 
qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços 
executados. 

17.3. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor 
do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução 
dos serviços, obedecendo às seguintes diretrizes:  

17.3.1.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 
indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as 
respectivas correções;  

17.3.1.2. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 

17.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, das garantias concedidas e das 
responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, 
de 2002). 

17.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes do Projeto Básico e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem 
prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO REGIME LEGAL 

18.1. O presente contrato reger-se-á pelas normas constantes da Lei Federal n.º 8.666/93 com suas 
alterações, e ainda pelo edital respectivo, sendo decorrente de processo licitatório modalidade 
TOMADA DE PREÇOS – EDITAL N.º 022/2022. Todos os documentos apresentados pelo Contratado 
integram este instrumento independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS ALTERAÇÕES 

19.1. O presente contrato poderá ser alterado, conforme hipóteses previstas na lei 8.666/93, por 
Termo Aditivo, desde que haja interesse da Administração, com a apresentação de justificativa. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - PUBLICAÇÃO 

20.1. A contratante fará a publicação do resumo deste contrato no “Diário Oficial da União e do 
Estado de Minas Gerais” para os efeitos legais previstos na legislação pertinente. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 

21.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Cidade de Santa Luzia/MG, com 
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim ajustadas, firmam este instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, 
na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Santa Luzia,......de ............... de 2022.  

________________________________ 
Secretário Municipal de Obras 
 
 
 
________________________________ 
Secretário Municipal de Cultura 
 
 
 
__________________________________ 
Representante Legal da Contratada 
Cargo ou Função 
 
 

TESTEMUNHAS: 

 

 
________________________________       ________________________________ 

 

 


